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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 177/2019
  
Processo Licitatório nº.: 043/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 033/2019
Fiscal do Contrato: Weslei de Souza Oliveira
[bookmark: _GoBack]Gestor do Contrato: José Diquim Pacheco Silva e Ana Maria Ferreira Sousa
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[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato administrativo de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ELIAS RODRIGUES MENDES 03906188612, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 22.430.064/0001-65 situada na Rua Valdivino Tolentino, nº 820, Presidente Olegário/MG, 38.750-000, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. ELIAS RODRIGUES MENDES, inscrito no CPF nº. 03906188612, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/2002, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), Lei 10.520/2002 e Decreto nº. 319/2006 e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 043/2019 por meio do Pregão Presencial nº. 033/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de artefatos de concreto para a execução da rede de esgoto na Rua Santa Rita, Bairro Aleixo Araújo, no perímetro urbano deste município, e aquisição de bloquetes de concreto para calçamento nas escolas municipais de ensino fundamental.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 043/2019, Pregão Presencial nº 033/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar os produtos conforme descrições da Cláusula Sétima e solicitações da secretaria requisitante; 
b) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual;
c) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato;
d) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  O presente contrato tem o seu valor com o total de R$ 6.212,00 (seis mil, duzentos e doze reais).


	Item
	Descrição
	Quant.
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	ELIAS RODRIGUES MENDES 03906188612

	001
	ANEL DE CONCRETO PARA POÇO DE VISITA DIAMETRO 600 MM E 500 MM DE ALTURA
	50
	UN
	59,00
	2.950,00

	002
	TAMPÃO DE CONCRETO PARA POÇO DE VISITA 600 MM E 100 MM DE ESPESSURA
	10
	UN
	40,00
	400,00

	003
	BLOQUETE DE CONCRETO 20X10X6CM
	106
	M²
	27,00
	2.862,00

	Total Geral: 6.212,00



4.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da nota fiscal/fatura eletrônica com o aceite dado pela Secretaria solicitante.
4.3. A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, no CNPJ 18.602.060/0001-40 — Município de Presidente Olegário.
4.4. O gestor/fiscal, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.
4.5. O pagamento devido pelo Município de Presidente Olegário será efetuado em conta bancária a ser informada pela contratada junto ao corpo da NF ou em anexo.
4.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
4.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
4.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. Para atender às despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias:
132 - 02.04.01.12.361.1202.1755.3.3.90.30.00.Material de Consumo
732 - 02.08.01.17.512.1701.2042.3.3.90.30.00.Material de Consumo
5.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTRATO
1. O contrato terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura.
2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes, desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art.65 da mesma Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA
7.1. A entrega dos itens deverá ser realizada dentro do Município de Presidente Olegário, sem ônus para esta municipalidade, devendo ser feita no Almoxarifado Central, localizado à Rua Barão do Rio Branco, nº 255, bairro Centro, Presidente Olegário – MG. 
7.1.1. Os produtos entregues no Almoxarifado Central, computam apenas a entrega provisória dos itens, após a entrega feita, os tubos serão alvo de conferência pelo fiscal do contrato, o Sr. Weslei de Souza Oliveira, para conclusão da entrega definitiva dos itens. 
7.2. O prazo de entrega dos itens deverá ser de até, no máximo, 10 (dez) dias consecutivos do recebimento, pela empresa vencedora, da Nota de Autorização de Fornecimento, emitida pelo Município de Presidente Olegário.
7.3. A entrega não executada na forma determinada por este instrumento, especialmente pelas indicações do Anexo I – Proposta de Preços, sujeitará a contratada às penalidades previstas no presente edital.
7.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF.
7.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos na entrega.
7.4. Fica designado para a fiscalização da entrega dos tubos, o Engenheiro Civil, Weslei de Souza Oliveira, telefone para contato: (34) 3811 0123. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1.advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.2.multas;
8.1.3.suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
8.1.4.indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
8.1.5.declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
8.6. Extensão das penalidades:
8.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 12 de julho de 2019

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal


	José Diquim Pacheco Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
	Weslei de Souza Oliveira
Engenheiro Civil – CREA-MG: 174.275/D
Assessor de Engenharia e Arquitetura



ELIAS RODRIGUES MENDES 03906188612
Contratada

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                            Ronaldo Alves Pereira CPF.: 365.840.456-68
                                  
                                    II - _____________________________________________________
                                         Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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